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-Dispõe sobre as diretizes para a elabomção e

a exeanção do Ini Orçamenairta do exercício

financeiro de 2O22 e dá outas providêncios.'

OLÍWO QUINTÃO WDIGAL NETO, PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE

BERNARDES, ESTADO DE MINAS GERAIS, FAÇO SABER; QUE A CÂMARA MUNICIPAL

APROVOIJ E ET] SANCIONO E PROT4ULGO A SEGUINTE LEI:

CAPÍNTLOI
DAS DTSPIOSIÇõ B PRELI NlI NÃRES

ArLla. Em cumprimento às disposições da constituição Federal, constituição

Estadual, da Lei orgânica Municipal e da Lei complementar nq 101, de 4 de maio de

2000, ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Município de Presidente

Bernardes para o exercício de 2O22, compreendendo:

I. as disposições sobre prioridades e metas da Administrafo Pública Municipal;

II. a estrutura do orçamento municipal;

[L a elaboração, alteração e execução orçamentária;

w. as despesas de pessoal e encargos sociais;

V. as condiçôes para concessão de recurso§ públicos;

Vt. as alterações na legislação tributária;

Vlt. as disposições sobre a dívida pública municipal; e

VIIL as disposições finais. !
§

PaÉgrafo único. Integram esta Lei, os seguintes Anexos: :
I

a) metas fiscais elaboradas em conformidade com os §§1e e lo do art 4e, da Lei §
Complementar ne 101, de 2000; E
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b) riscos e eventos fiscais elaborados em conformidade com o §3q do art.49,da

Lei Complementar ne 101, de 2000.

APÍTULOil
DAS Prd/Ofd,DADES EMETAS DAAI],MINISTRAÇAO PÚBLICA MUNICIPAL

Artze. As prioridades e metas da Administração Pública Municipal para o exercício

de 2o22, atendidas as despesas obrigatórias e as de funcionamento dos órgãos e das

entidades, são aquelas estabelecidas na Lei do Plano Plurianual para o período de 2022

a 2025 (PPA2022-2O25), cuio proieto será encaminhado à Câmara Municipal no prazo

legal.

PaÉgrafo único O Orçamento Anual será elaborado em consonância as prioridades e

metas constantes no PPA2O22 - 2O25.

CAPÍTALO fiI
DAESTRUTURA DO ORÇAMENTO MUNICIPAL

ArL3e. O Orçamento para o exercício financeiro de 2O22 abrangeú os Poderes

Legislativo e Execuüvo, seus frrndos, órgãos e entidades da Administração Direta e

Indireta e será elaborado levando-se em contâ à estrutura organizacional do Município

e suas possíveis alterações.

ArL4s. A proposta orçamentária do Município eüdenciará as receitas por rubricas e

suas respectivas despesas, por função, subfunção, programa, proietos, atiüdades e

operações especiais de cada unidade gestora e conterá:

mensagem encaminhando o projeto de lei;

texto da lei;

demonstrativo da receita e despesa, segundo as cetegorias econômicas;

sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções de governo;

quadro das dotações por órgãos de governo e administração;

demonstraüvo da despesa por órgãos e funções;

programa de trabalho através da funcional programática; e

demonstrativo da despesa segundo sua natureza.
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Ârt5q. Para efeito desta Lei entende'se por:

I. Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à

concretização dos objeüvos pretendidot sendo mensurado por indicadores

estabelecidos no Plano Plurianual;

II. Aüvidade, um insrumento de programação para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um coniunto de operações que se realizam de modo contínuo e

permanente, das quais resulta um Produto necessário à manutenção da ação de

governo;

III. Proieto, um instrumento de programação para alcançar o objeüvo de um

programa, envolvendo um coniunto de operações limitadas no tempo, das quais resulta

um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; e

Iv. Operação especial, as despesas que não contribuem para manuten@g

expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto

e não gera contreprestaÉo direta sob a forma de bens ou serviços.

PaÉgrafo único. As categorias de programação de que trata esta Lei serão

identificadas na proposta orçamenüíria de 2O22 e na respectiva Lei, bem como nos

créditos adicionais, por programas e respectivos proletos, atividades ou operações

especiais.

CAPÍTULON
DA ELABORAÇÁO, ATTERAçÃO EEXECUçÃO DO ORçAI'ENTO ITUNTCIPAL

Art6s. A proposta orçamentária do Município, relativa ao exercício financeiro de

2022, deverâ ser elaborada em conformidade com os diversos princípios, além dos

contábeis geralmente aceitos, o de igUaldade, prioridade de investimentos nas áreas

sociais, austeridade na gestão dos recursos públicos, modernização na afro
governamental, ransparência na elaboração e execução do orçamento.

Art7s. O Poder Legislativo elaboraÉ seu detalhamento de despesas para o exercício

financeiro de 2o22, observadas as determinações contidas nestâ Lei e no arL 29-A da

constituição Federal, devendo encaminhá-lo ao Poder Execuüvo até 30 (trinta) dias

antes do prazo de remessa do proieto de lei orçamentária de 2022 à Câmara Municipal-

ArL8e. As emendas ao proieto de lei do orçamento devem obedecer ao disposto no

§3e do arL !66, da ConstituiÉo Federal e na alínea "b" do inciso Ill do art 160 da

Constituição do Estado, e não poderão indicar recursos provenientes de anulação das

segu.intes despesas:

!
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I. dotaçôes com recursos ünculados;

II. dotações referentes à contrapartida;

III. dotações referentes a obras em andamento; e

ty. dotações referentes a precatórios e sentenças judiciais

Artgc. O projeto de lei orçamentári a de 2022 contemplanâ autorizaÉo ao Chefe do

Poder Executivo municipal para abertura de créditos adicionais suplementares,

observando o disposto na Lei Federal nq 4320, de 17 de março de 1964, üsando:

I. criar, quando for o caso, natureza de despesa em categoria de programação iá
existente;

U. moümentar, internamente, o Orçamento quando as dotações existentes se

mostrarem insuficientes para a realização de determinadas despesas; e

m. incorporar valores que excedam às preüsões constantes da Lei Orçamentária.

ArL10. O Poder Execu6vo poderá, mediante Decreto, remanejar, trânspor ou

transferir, total ou parcialmentg as dotações aprovadas na Lei Orçamentária de 2O22

ou em créditos adicionais, quando for necessária a repriorização de programas, ações

ou gastos governamentáis fixados na estrutura do orçamento, determinadas as

respectivas realocações de recursos nos termos seguintes:

I. Remanejamento: realocações na organização do ente público, com destinafo
de recurso de um órgão, secretaria departamento, ou congênere para outro, em

decorrência da extinção, transforrnação, transferência, incorporação ou

desmembramento, bem como de alterações de suas competências ou atribuições,

mantida a estrutura programática, expressa por cetegoria de programação, conforme

definida no parágrafo único do artSs desta Lei;

IL Transposição: realocações no âmbito dos programas de o'abalho iá existentes

no orçamento do órgão executor das ações governamentais;

m. Transferência: realocações de recursos entre as categorias econômicas de

despesas, denEo do mesmo órgão, secretaria, departamento ou congênere e do mesmo

programa de trabalho, em função da repriorizaÉo dos gastos a serem efetuados.

PaÉgrafo único. A FansposiÉo, transferência ou remaneiamento não podeÉ resultar
em alteração dos rralores das programaçôes aprovadas na Lei Orçamentâna de 2O22

ou em cnáditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, aiuste na classificação

funcional.
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Artll. O Poder Executivo poderá, mediânte decreto, incluir ou alterar fontes de

recursos nas dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orgmentána de 2O22'

respêitadas as deüdas únculações'

Parâgnto único. A moúmentaÉo entre fontes de recursos de uma única dotação

orçamentária não configura abertura de credito adicional

Art12. O Governo Municipal destinaÉ, no mínimo, 25% (únte e cinco por cento) de

suareceitaresultantedeimpostosedastransferênciasfederaiseestaduaisde
impostos, na manutenção e desenvolümento do ensino, como estabelece o afi-212 da

ConstituiçãoFederaleaLeiFederalngl4.ll3,de25dedezembrode2o20,
parágrafo único. o Município aplicaÉ parte dos recursos a que se refere o caput deste

artigo, na manutenÉo e no desenvolümento do ensino na educação básica e à

re.urr"ra6o condigrra de seus profissionais, nos termos estabelecidos no ara. 212'A

da constituição Federal, incluído pela Emenda constitucional ne 108, de 26 de agosto

de2O20.

Art13. A proposta orçamentária consigrrará preüsão de recursos para financiamento

das açôes e serviços públicos de saúde no ano de 2022, no mínimo, de 1596 (quinze por

centoJ do produto da arrecadação dos impostos a que se refere o arL 156 e dos recursos

de que tratam os artigos 158 e 159, inciso I, alínea "b" e seu §3q, da constituifo

Federal.

ArL14. A Lei Orçamentári a de 2o22 deveÉ conter Resewa de contingência, limitada

a2%(doisporcento)dareceitacorrentelíquidaprevista,desünadaaatenderos
passivos conüngentes, os riscos e eventos fiscais, dentre outros impreüstos e

imprevisíveis.

parágrafo rúnico. Para efeito desta Lei, entendem-se como eventos e riscos fiscais

impreüstos e imprevisíveis, entre outros, as despesas necessárias ao funcionamento e

manutenção dos serviços públicos e da estrutura da Administração Municipal, não

orçadas ou orçadas a menor, as decorrentes de criaÉo, expansão ou aperfeiçoamento

de ações governamentais às necessidades do Poder Público'

Art15. Considera-se despesa irrelevante para fins do disposto no §3e do arL16 da Lei

complementar Federal ne 101, de 2000, a despesa cujo valor não ultrapasse os limites

estabelecidos nos incisos I e II do arL 24, da Lei Federal ne 8.666, de 2l de iunho de

1993, atualizados pelo Decreto Federal ne 9'412, de 18 de iunho de 2018'

Art16. Até 30 (trina) dias após a aprovaio e publicação da Lei Orçamentária de

2022, o Poder Executivo estabeleceÉ a programação financeira e o cronograma de

execução mensal de desembolso, bem como as metas bimestrais de arrecadação.

€
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Parágrafo rúnico. o cronograma anual de desembolso mensal do Poder Legislativo teÉ

como referencial o repasse preústo no arL168 da Constituição Federal' na forma de

duodécimos, respeitado o limite constitucional, o prazo mensal e a proporção fixada na

Lei Orçamentá na de 2O22, em observância as regras dispostas no arL 29-A de

Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nq 109' de 15 de março de

2021.

Art 17. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita não seÉ

suficiente para garantir o equilibrio das contas públicas' os Poderes Execuüvo e

Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de moümentação

fin-anceira, podendo definir percentuais específicos para o conjunto de proietos'

aüvidades e operações especiâis, calculado de forma proporcional à Participação dos

Poderes no total das dotações iniciais constantes da Lei Orçmentána de 2022'

Excluem do caput deste artigo às despesas que constituem obrigação constitucional e

legal de execução e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da díüda'

§ 1s. Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo o Poder Executivo

comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá tornar indisponível para

empenho e para moúmentação financeira'

§ 2e. Para efeito de aplicação deste artigo serão considerados' preferencialmente'

os recursos orçamenúrios destinados às despesas de capital e às despesas correntes

que não são afetas a serviços básicos'

§ 3s. No caso de restabelecimento da receita preüsta' ainda que parcial' a

recomposição das doações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma

proporcional às reduçôes efeüvadas'

ArL18. Os p2gamentos devidos pela Fazenda Pública Municipal' em úrtude de

sentença iudiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresenação

dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, conforme disposto no arL 100 da

Constituição Federal.

ArL19. A destinação de recursos para novos proietos somente seÉ permiüda depois

deadequadamenteatendidososproietosemandamentoeasdespesasdeconservação
do patrimônio, salvos os proietos programados com recursos de convênios e operações

de crédito.

CAPÍTULOV

DAS Drs;PESIIS COM PE§SOAL E ENr/RGOS SOCWS

AÊ20.ParaefeitododispostonosincisosVeXdoart3T'obserradooincisoll'§1ee
caputdoartl6g,daConstituiçãoFederal,observadasasdisposiçõescontidasna

§

§
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Emenda Constitucional ne 109, de 15 de março d eil)ZL'enal*icomplementar Federal

nq 101, de 2000, fica estaUeltcido que a Adminisração Direta e Indireta' e o Poder

Legislativo, poderão criar cargos, empregos e funções' alterar a estruturâ de carreira'

."áio. .on*oo público, ànceder qualquer vantagem' corrigir' reeiustar ou

aumentar a remuneraÉo dos servidores públicos municipais e admitir pessoal'

mediante lei e préüa dotação orpmenúria zuficiente para atendimento da respectiva

despesa, de acordo com os limites constitucionais e legais'

PanágraÍo único. Os recursos par:l as despesas decorrentes dos atos dispostos no

op,rf d"*u artigo deverão estar preústos no Orçamento de 2O22 ou acrescidos por

créditos adicionais-

Art21. A despesa total com pessoal dos Poderes Execuüvo e Legislativo'

respectivamente, não excedeÉ os limites de 54oÁ (cinqüenh e quatro por cento) e 69ó

(seis por centol da Receita Corrente Líquida' observado os limites prudenciais'

Art 22. No exercício financeiro de 2O22 a realizafio de hora extra' quando a despesa

com pessoal houver excedido o limite disposto no parágrafo único do at1. 22 da Lei

Complementar Federal ns 101, de 2000' somente poderá ocorrer nos casos de

necessidade temporária de excepcional interÊsse público' deüdamente iustificado pela

autoridade competente.

Art23.Serãoconsideradoscontratosdeterceirizaçãodemão-de.obra,paraefeitodo
disposto no §1e do art18 da Lei Complementar Federal ne 101' de 2000' as despesas

provenientes de contrataÉo de pessoal para substituição de servidores pertencentes

a categorias funcionais abrangidas por planos de cargos do quadro de pessoal de órgão

ou entidade, desde que haia vacância dos cargos a serem substituídos' sendo tais

despesas contabilizadas como Outras Despesas de Pessoal'

CAPÍruLOW

DAS CONDIçÓFS PARA CONCf§SÃO DE RB(Í.nsos PÚBLICOS

Aftzl.OPoderExecuüvopodeú,medianteautorizaÉolegislativaespecífica'
ransferir recuÍsos do Tesourà Municipal a título de subvenção social, às enüdades

sem fins lucraüvos, as quais desenvolvam atiüdades nas áreas social' médica'

educacionaL cultural e desportiva desde que esteiam legalmente constituídas' em

observância as regras aplicáveis na Lei Federal nq 13'019' de 31 de iulho de 2014'

§ 1!, As entidades beneficiadas nos termos do caput deste artigo deverão prestar

contas dos recursos recebidos ao Poder Execuüvo'

>
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§ 2s. Fica vedada à concessão de subvenfo a entidades que não cumprirem as

exigências do §1e deste artigo, assim como as que não tiverem suas contas aprovadas

pelo Poder Executivo.

Art 25. O Poder Executivo podeÉ destinar recursos para pessoas fisicas ou jurídicas

situadas no Municipio, visando cobrir suas necessidades ou défici! respectivamente'

observadas as disposições contidas em lei municipal especÍfica'

AÍt-26. A Lei Orçamenuâria conterá dotação para acobertar despesas com

contribuições a entidades que visem o desenvolümento municipal ou regional'

CAPíTULOWI

DAS ALTERAçOf§ NA LEGISLAçÃO TRIBWIRU

Arü27. Qualquer Proieto de Lei que conceda ou amplie incentivos' isenção ou

beneficios de natureza tribuÉria ou financeira, que gere efeitos sobre a receita

estimada para o Orçamen ta de 2O22, deveÉ, para sua aprovação' observar os termos

do art 14 da Lei Complementar Federal n" 101, de 2000' no que couber'

ArtzS.OChefedoPoderExecutivo,autorizadoemlei,poderáconcederbeneffcio
fiscal aos contribuintes que pagarem seus tributos em parcela única e no prazo de

vencimento,ouaindaemdiacomsuasobrigaçõestributárias,devendo,nessescasos,
serem considerados os cálculos da estimativa da receita'

cAPÍnnowil
DÂS DISPOSIçõES SOB&E A DÍWDA P\1BLICA MTNIAPAL

AlLzg.Aadministraçãodadíüdapúblicamunicipalinternaouexternaterápor
obietivoprincipalaminimizaçãodecustoseaúabilizaçãodefontesalternativasde
recursos Parâ o tesouro municipal'

Ârt30.observadaalegislaçãoúgente,oMunicípiopoderárealizaroperaçõesde
crédito destinadas a financiar despesas de capital preüstas no orçamento'

Art.3l.Asoperaçôesdecréditodeverãoserautorizâdasporleiespecíhcaeconstârdo
Orçamento Anu al Pata 2O22-

ArL32. A Lei Orçamentiâ ria de 2O22 poderá autorizar a realização de operações de

crédito por antecipação de receitas, assumidas a partir do dia 10 de ianeiro' com

quitaçãointegralatéodial0dedezembrode2o?Z,nostermosdodispostonoarL3S
da Lei ComPlementar ne lOL, de 2O2O' §

{
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CAPÍTULOX
D§ DISPIOSIçõf§ FIN,/S

Aru33. A despesa de competência de outros entes da Federação só será assumida pelo

Município qrrrnao firmado convênio, acordo' aiuste ou outros instrumentos

congêneres, previsto recuÍ§o na lei orçamentária e que visem ao desenvolúmento

municiPal.

lIrL34. A Administração Municipal, tanto quanto possível' até a criação de estrutura

adequada,deveráapropriarasdespesasdeformaademonstraroscustosdecadaação
governamental.

Art3S.APropostaorçamentáriadoMunicípio,relativaaoexercíciode2o22,deverâ
ser elaborada de conformidade com o princípio de transparência dos atos de gestão,

além dos princípios contábeis geralmente aceitos, a fim de garantir o liwe acesso e

participaçào dos cidadãos às informações relativas a elaboração' execução e

,.o*pànhrrn"nto do orçamento, inclusive na discussão em audiências públicas'

Parágrafo único. São instrumentos de transparência dos atos de gestão fiscal' aos

quais_serádadaampladivulgação,inclusiveemmeioseletrônicosdeacessopúblico:

I. lei do plano plurianual, de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual;

II. relatórios resumidos da execução orçamentária;

m. relatórios de gestão fiscal;

ry. balanço geral anual;

V. audiências Públicas; e

VL leis, os decretos, as portarias e demais atos do Executivo'

Art36, Caso o Proieto de Lei Orçamen&íria de 2O22 náo seia devotüdo até 31 de

dezembro de 2021 ao Poder Execuüvo para sanção' até que o mesmo o seia' a

programação dele constante poderá ser executada à razão de L/12 (um doze avos)'

ArL37. Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação'

Presidente Bernardes, 05 de iulho de 2021'

Olíüo Quintão Vidigal eto §
É

§\
Prefeito MuniciPal
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Metâs Anuais;
Avatiafo do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;

Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos

Três Exercícios Anteriores;

Evolufo do Patrimônio Líquido;
Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de

Aüvos;
Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;

Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter

Continuado.

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENT/íRIÁS

2022
ÂNEXOI

METASFISCilS

Em atendimento ao disposto no art 4e da Lei complementar ne 101, de 04 de maio de 2000, e

em conformidade com o determinado nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional de ne

286,de7 de maio de 2019 e de nq ff1 de 20 de setembro de 2019, o presente Anexo de Metas

Fiscais contém os seguintes demonstrativos:

DemonsFativo 1.

Demonsrâtivo 2.

Demonstrativo 3.

Demonsrativo4.
DemonsFativo 5,

DemonsEativo 6.

Demonstràtivo 7.

l. Metas Ânuais

1.1, Metas Anuais de2t22 a 2024

O demonstrativo em análise estabelece as metas de resultado primário e nominal da

Administrafo Municipal de Presidente Bernardes, Minas Gerais, para o exercício de

2022 e indicando as metas para 2023 e 2024 em valores correntes e constantes,

destacando receitâs e despesas, totais e primáúas, díüda pública consolidada e díüda

consolidada líquida

As metas indicadas para os anos de 2o23 e 2024 deverão ser revistas nas próximas

proposições de suas diretrizes orçamentárias.

E:
\
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Paramelhorentendimento,cabemaquiosseguintesconceitos:

a) Receitas Primárias: Correspondem ao totâl das receitas orçamentárias

correntes e de capital, deduzidas das receitas financeiras' que não contribuem para o

resultado primário do "*"ttítio 
e são adquiridas iunto ao mercado financeiro'

decorrentes d, .ontot"çao á" op"oç0", de crédito por organismos oficiais, das

receitas de aplicações financeiras' iuros recebidos' amortização de empréstimos

concedidos, bem como a alienação investimentos'

b) Despesas Primárias: Correspondem ao total das despesas orçamentárias

correntes e de capital, deduzidas " 
it'p""' financeiras' que não contribuem para o

resurtado primário do exercício e são que pagas ao mercado financeiro, como

amortizações de empréstimos e luros e encargos da díüda contratada'

c) Resultado Primário: Pelo método acima da linha representa a diferença entre

asreceitasprimáriastotaisrealizadaseasdespesasprimáriastotaispagas.oresultado
positivo corresponde a um superáút de fluxo de caixa primário e o negativo a um

déficit de fluxo de caixa Primário'

d) Resultado Nominal: Para fins do arcabouço normativo criado pela Lei de

Responsabilidade Fiscal " 
put' n"'ot'ção do Senado Federal nq 40/2001' esse

resultado representa " ";Jt* 
da Díúáa Conso-lidada Líquida - DCL' em um dado

período, e pode ,", tUtiao p"-fl--ãao ""i-t a" linha- por meio da soma' ao resultado

primário, da conta de juros aüvos e passrvos'

e) Dívida Pública Consolidada: corresponde ao montante apurado das obrigações

frnanceiras do ente da federaçao decorrente de emissão de títulos' assumidos em

virtude de leis, co,o"to', tã"'e"ios ou tratâdos; da realização de operações de crédito

para amortização em prazo superior a doze meses ou que' embora de prazo inferior a

doze meses, tenham constado como receitâs no orçamento; e dos precatóúos iudiciais

emiüdos a partir de 5 d" ;;; ;" 2000 e não pagos durante a execução do orçamento

em que houverem sido incluídos'

O Dívida Consolidada Líquida/DCL: corresponde à dívida pública consolidada

menos as deduções q'";;;p;;t"áem o aüvo disponível e os haveres financeiros

líquidos dos restos a pagar processados'
§
i
\
Ê

- ceíúo - cEP: §-175út
PíEs*rearE Beínãrdê§-MGRr,a São Jo§é' 21
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1r2. Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Ânuais

ocálculodasmetasdescritasnoDemonstrativolfoirealizadoconsiderando.seos
seguintes parâmetros macroeconômicos, constantes do Relatório Focus do Banco

Central de Brasil, de 12 de março de 2o2lt

PIB (7o de crescimento)
IPCA (o/o)

rcP-M (oÁ)

Meta Taxá selic - média do período (% a'a')

Variáveis

RECEITAS CORRENTES

Imposto, Taxos e Contibuiçõa de líelhorta

Conü'ibuições

Receitas PaFimoniois

Receitos de volot"/s tlobíliários

Demais Receitts PatTimoniais

Receita Ágroryctória

Receita lndustrial

Receitas de Serviços

T mnsÍerências Corrent6

coto'Parte do FPN

Cota-Pattg do ITR

Cota-Parte do lctls Dss,onemção - LC 87/96

Cota-Partz do ICMS

Cota-Partc do IPI

Coto Porte do IPVA

24.482.620

721.997

211.783

38.709

15.805

22.904

25.782.685

765.874

224.654

41.062

16.765

24.296

2024
2,50
3,25
3,50
6,00
4 90

27286138
810.534

237.754

43.156

17.743

25.71s

Taxa de câmbio - fim de

Para efetuar o cálculo em valores constantes de 2O21' os valores correntes foram

deflacionados com base nas variações preüstas para o Índice de Preço ao Consumidor

Amplo/ IPCA, destacados na tabela acima'

1.2.1. Metodologia e Memória de CáIculo das Metas Anuais para as Receitas

As metas anuais de receitas do Município de Presidente Bernardes/MG foram

calculadas a partir das seguintes receitas orçamentárias:

Totul de Receitns

Previsão
Especificaçõo 2024

23.493s95

9.671.593

2.564

2L733.342

10.259359

2.720

26175.605

10.857.608

2.879
E:
\3235.747

27.130

283.632

3.354.907

28.779

300.869

3.550.51K)

30.457

318.411

202320222021
2,50
3,25
3,74
6,00
4,90

2,SO

3,49
4,00
5,00
5,00

3,43 |

3,62|,
6,97
3,75
5,01

20232022

Ruá Stio Jd, 2t
(32) 3s3A-1136 -

- CedÍo - CEP: 36-475-{XX)
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Tmnsferências do SUS

Tmnsferencios do FU N DEB

Outras TmnsÍerências Correntr

O uüa s Rece iul§ Co rrentes

Outas Receitss Finsnce iros

Receitas Correntcs Restantes

Re ceitas I n tra -O rç o m e naí rias

RECEITAS DE APITAL

Orymções de Crflib
Amortização de EmPréstimos

Alienações

Receitas de Alienação de Inv6ti"Entos Temrynários

Receitas de Alienação de lnvestimentos Permanent6

Ouaas Alienações de Bcns

Tran{erências de CaPital

Outras Receitus de CoPital

Outras Receitas de Copit l NAo Primárias

OutTas Receitos de Copital Primórios

DEDUçÃO FUNDEB

TOTAL

2079
2020
2021
2022

16.736 17.753 18.789

2.035.OO0 2.036.000 2.040.000

35.000 36.000 40.000

4.741.677

1.436.453

4.D1.599

16.736

35.000

2.000.000

s.029.81K)

1.413.429

4.313.438

17.753

36.000

2.N0.M0

5.323.143

1.495.849

4.596.714

18.789

,10.000

2.000.000

-2.6,14.133 -2.789.327 -2.951.980

As descrições seguintes apresentam a metdologia e o cílculo das principais fontes de

receitas do MuniciPio:

1.2.L.1. Receitas Correntes

Correntes

lletas Anuais

As Receitas correntes são ingressos de recursos financeiros, que podem ser

aÍTecadadosnoPróprioMunicípioourecebidospormeiodetransferênciasdaUnião
ou do Estado

A base das proieções desta categoria de receitas são as variáveis macroeconômicas

citadas, sobretudo os comportamentos esperados para o PIB e para a infla@o nos

períodos vindouros, aplicados sobre a receitâ proietada em 2O2t' Estima-se' então' as

receitas para 2O22 a 2O24, comparando-se' ainda' com as arrecadações efetivas em

2O79 e 2020, conforme dealhado a seguir:

o/o

!

5

18.593.568
21.423.769
22.960.745
24.,182.620

1522139906
7,174166

6,63

26.374.15825.029.35823.873.,t87

Volor Nominal
Receitas

r!rEr.pq§@Íl!e!€!Ea!É€s'!!o-ge!í-bÍRua Stu Jo6é, 21
(32) 353&1 136 -

- CeítEo - CEP: 36-'f75{IXl
PÍesidedÊ 8€rÍEÍd€s-llc
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r ., i

25.782.685
27.286.1s8

5,37
5,832023

2024
Fonte:201 9-2020 Prestação de Contas Anual

2021 -2024 Re@ita Wiebda

2024.

a) Impostos, Taxas e Confiibuiçôes de Melhoúa:

Os Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria de Presidente Bernardes é composta

pãt 
"tU, 

Impo$o de Renda Retido nas Fontes' ITBI' ISSQN' Taxas e Dívida Ativa'

o aumento gradual e constante preüsto para os Impostos, Taxas e contribuições de

Melhoria provém da expectativa de continuidade na políüca de intensificação da

fi scalização tributária municipal'

A tabela a seguir mostra o vator arrecadado em 2019 e 2O2O e proietado para 2O21 a

Im Taxas e Con de Melhoria
%

Metos Anuais
2019
2020
2021
2022
2023
2024

2019
2020
2027
2022
2023
2024

6,71
7,17
7,17
6,08

83

Fonte: 201 9-2020 Píesução de Cot tos Anuol

2021 -2021 Re@ia Proietoda

b) Contribuições:

sua fonte de arrecadação no Município é a contribuição para o custeio do Serviço de

Iluminação Pública'

Com base no fluxo da arrecadação recente e em previsões sobre o desempenho futuro'

estima-se a arrecadação no montante descrito na tabela a seguir:

o/o

Metas Anuaís

Fonte: 2019-2020 Prestnçôo de Contas Ànuol

202 7 -2 024 Reeíta PÍoi ettdo

2,96
7,77
7,17
6,08
5,83

*

§

Valor Nominal
589.027
628.572
673.667
721"997
765.874
810.534

Valor NominaI
179.073
184.379
197.607
211.783
224.654
237.754

Rua São JoÉé' 2í
(32) 353&1136 -

- cêírÍo - cEP: 36-475{XX}
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Pr^toçito de Contos Anwl

2019
2020
2021
2022
2023
2024
Fonte:2019-2020

2 02 1' 2024 Re@ito Pmietado

d) Receita de Serviços:

MetasAnuaís
2019
2020
2021

2022
2023
2024
Fonte:2019'2020 Píestoção de contos Anuol

2 0 2 1 - 2 02 1 Rec e ito Ptui e tado

(s2,s0)
7,17
7,17
6,08

Variação o/o

15,84

7,17
6,61

s28
s,83

út@4b,!+le
!

c) Receita Patrimonial:

Sua principal fonte de arrecadação é proveniente de recursos originados da

remuneração de depósitos bancários'

Receiu Patimonial
lletas Anuais

o/o

Para o período de 2O22 a2(l24não foram preüstos recursos de Receita de Serviços'

e) TransfeÉncias Correntes:

Estafontederecursosincluemastransferênciasconstitucionais,legaisevoluntárias
da União e do Estado de Minas Gerais' as transferências multigovernamentais e as

ãnsferências de pessoas ffsicas ou jurídicas de direito privado'

Os valores para 2022 a 2O24 Íoram obüdos com base nas variações previstâs para o

índice de Preço ao Consumidor Amplo/IPCA e o crescimento estimado do PIB'

Considerando a inadimplência do Governo do Estado com os Municípios de Minas

Gerais, as receitâs de tcMS e do FUNDEB para os exercícios de 2022 e 2023 foram

;;úrt conforme acordo realizado datado em 04 de abril de 2019'

Transferências Correntes

€

!
I

\
§
G

Rua Stu Jé' 21
(s2) 353&1136 -

- ceíüo - cEP:36.4-'54íIJ
PÍ€sirreírre BeÍnarde§_Mc

Valor Nominal
70.950
33.700
36.118
38-709
41.062
43.456

Valor Nominal
17.750.656
20.s62.547
22.037.738
23.493.395
24.733.342
26.175.60s
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A evolução desta fonte de receita tem apresentado uma performance positiva'

situando-se sempre acima dos índices de inflação'

As proieçôes das transferências correntes são detalhadas a seguir:

FPIYT
o/o

Metas Anuais
2079
2020
2021
2022
2023
2024

(4,62)
7,77
7,17
6,08
s,B3

Fonte: 2019-2020 Prestoçõo de Contos Anüal
2 02 1 -2 024 Reczi ta Proietado

Metas Anuais
2019
2020
2021
2022
2023
2024
Fontc: 2019-2020 Waçâo de Contos Anual

2 02 1 -z 024 Receito Proie urda

Lletas Anuais
2079
2020
2021
2022
2023
2024
Fonte: 2019-2020 Prestoção ie Conus Anual

2 0 2 1 - 2 O 2 4 Rece ito Ptoi etod a

lletas Anuais

ICTlS

IPVA

o/o

16,04
6,11
5,09
3,68

%

(1,8e)
7,17
7,17
6,08

o/o

2019
2020
2021
2022
2023
2024

44,25
(7,e8)

6,08
6,08

c

§

E
Fonu: 2019-2020 P*ttaqo de conús Anuol

2 OZ 1 -2 OZ 4 Receito Proieudo

Yalor Nominal
8.827.543
8.420.110
9.024.183
9.671.593

10.259.359
10.857.608

Valor Nominal
2.500.52s
2.901.505
3.078.902
3.235.747
3.354.907
s.550.540

Valor Nominal
24.074
23.620
25.314
27.130
28.779
30.457

ValorNominal
201.446
290.586
267.383
28s.632
300.869
318.414

Ruâ Sáo Jd, 21 - Ceflt§ - CEP: 36-/t7 XX!
(32) 3538-í 136 - Prcd@ BêíÍtâides-Mc
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sus

{t

o/o

Metas Anuais
2019
2020
2021
2022
2023
2024

2O\9-Z0ZO *est"çao de Cortas Anual

202 t -2021 Re.r:iao Píoietnda

Metas Anuals
2019
2020
2021
2022
2023
2024

20t9-2020 Prestoçõo de Contos Anual

1-2021 Receit Proietado

OuÍras

Metls Anuais
2019
2020
2021
2022
2023
2024
Fonte: 201*2020 Prestoçõo de Cottis Anual

2021-2021 ReíI,ito Wietndo

Metas Anuais
2079
2020

FUNDEB

Correntcs

Correntes

3.A62
14.577

60,96
7,17
7,17
6,08
s,83

o/o

25,70
9,31

2,99
(1,60)

5,83

34,59588399
8,53
7,17
6,08
5,83

o/o

2 02 1'2021 Reccito Proietada

0 Ourras Receitâs ColÍentes:

São incruidas neste grupo de receitas as multas, os iuros, as indenizaçôes e restituiçó?s,

a díúda aüva de outras receitas correntes' dentre outras'

De acordo com o histórico recente de arrecadação das outras receitas correntes foram

proietados os valores para 2O22 a 2O24'

v >

RrE São Joaé' 2'l
(32) 353a-1136 -

Valor Nominal
2.564.755
4.128.114
4.424.272
4.741.677
5.029.840
5.323.143

Valor Nominal
1.015.163
1.276.032
1.394.783
1.436.453
1.413.429
1.495.849

Valor Nominal
2.617.153
3.522.580
3.822.902
4.097.163
4.346.158
4.599.593

Valor Nominal

Cenúo - CEP: 36-475{,q!
Píes.(reíttE Beír.ardes-Lc

Outras Receitas

!f!!n

o/o

277,25

b
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2021
2022
2023
2024
Fonte: 2019--zo et"st çao de Contas Anud

2021-2024 Receita p.oi€tada

2019
2020
2021
2022
2023
2024
Fon u:2019-2020 hestafio de contos Anuol

t5.6t6
16.736
t7.7s3
18.789

7,t7
7,17
6,08
5 B3

12,77
0,05
0,20

atrâvés da amortização

Receitas de tal

Metas Anuais
(100,00)

o/o

2 02 1'2021 Reí,Ji|a Wietodo

a) OPeração de crédito:

Para o período de 2O22 a 2O24 náoforam preústos recursos através da operação de

crédito.

b) Amortizaçâo de EmPÉstimos:

Para o período de 2022 a2O24 náo foram previstos recursos

de emPrésümos.

c) Âlienações de Bens:

Para o peíodo d e 2O22 a2O24 §o preüstos os seguintes valores relativos à alienapo

de bens móveis:

de Bens
o/o

Metls Anuaís
134.220

2019
2020
2021

(100,00)

s0.000

Rua Stu Josê' 2i - Cerrro - CEP: as-475{Xn

\
5

Valor Nominal

1.804.630
2.035.000
2.036.000
2.040.000

134.220

Valor AItnNom

(32) 3ÍB-1í36 - gres*fe<úe geÍnaÍdes-Mc

Alíen

ÜTil.píesi&rtlcbq1D"ldE q!g4a!4tr

L.2.l.2. Receitas de C'aPltal

Esta categoria econômica de receita compreende as operações de crédito' a alienação

de bens, as transferências de capital e outras'

São esümados os seguintes valores para o perío do 2O22 a 2O24:

,w,4il
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2022
202s
2024

2o19-2020 WuçAo Contas Anuol

2021-2021Re@íta proieudo

Metos Anuais

i5.000
36.000
40.000

iteCaPiul

Toul de DesPesas

16,67
2,86

L11

Fonte:

d) TransfeÉncias de CaPital:

De acordo com as metas constântes do Plano Plurianual do Município de Presidente

Bernardes, para o quadriê ni íoortrort, são proietados os seguintes valores de

transferências d" convênios fit-"aot com a União e o Estado de Minas Gerais para

investimentos "rl ,'o**t' 
- 

""' at""' de saúde' educação' meio ambiente e

infuaestrutura.

2019
2020
2021

2022

2023
2024

21-174.114
12.145.648

Vartação o/o

22.167.064
72.88s.769

12,70

2024
23.343.056
13.635.054

e) Outras Receitas de CaPital:

Para o peíodo de 2O22 a 2O24 náo foram preüstos recur§os através das outras

receitas de caPital'

2019-2020 Woçoo de cot tos

2021-2021Reeito goieado

Especificação

DESPESAS
Pesr,ool e Encorgos
luros e Encorgos do Dívida

' 
ovtrúls Des4esos Correntes

9.028.466 9.28s.295 9.708.002

.i2.2. Metodotogia e Memória de Câculo das Metas Anuais para as Despesas

As metas anuais de despesas do Município de Presidente Bemardes/MG foram

;";;;;;, à" *"1L: .jflT-X1tX"::;Ii::,::ffiIi:;, eou.^ o

orçamenário financeiro e c

a

E.

a

Rua sâo José, 2l - CeíÍÍo - CEP: 36-479)(,0

Valor Nominal

1.774.630
2.000.000

2.000.000
2.000.000

202s2022

(32) 3534-1í36 Pr€.ideíÉ BeÍnârdes-Mc

I

M
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DESPESÀS DE CAPITAL

Investimentos
Inversões Finonceiras""-'ãr"r"*a. a" Emprésrimos e Finonciamentos (I(YII)

Áiui"ira, a" fi*to de copit't i'i Integmlizodo (XVlll)

Aquisição de Tíuto de Credito (XIX)

De mais I nw É&s Fi no nceims

Amortização da Dúila controtoda

Despesds
RESERVA
TOTAL

2.664.373
2.500.000

2.991.102
2.806.572

1&373

35.000

174.s62

36.000 40.000
26.374.158

As Despesas Correntes são âs aquelas que se realizam de forma contínua' uma vez que

".aao 
tig"a., a manuten@o da ação governamental'

Compreendem as despesas de Pessoal e Encargos Sociais' luros e Encargos da Díúda e

As descrições seguintes aPresentam a metodologia e o oálculo das fontes de despesas

do MunicíPio:

1.2.2.1. Despesas Correntes

Outras DesPesas Correntes'

Os valores realizados de 2O19 a 2020 e os preüstos para 2021 a 2024 são apresentados

na seguinte tabela:

Cofientes
%

lletas Anuais
2019
2020
2021
2022
2023
2024

4,51
25,32

0,94
4,69
5,31

Fonu:20 ,9-2020 Pr6toção de Coatos Anuol

,- 2024 Recciti Proietodo

Meus Anuais
2019

a) Despesas de Pessoal e Encargos: 
-^:^+^r^ê ^-tr Ârtministrací

As despesas com pessoal e encargos sociais foram proietadas pela Administrafo

Municipal com base nos valores g'iot "t 2Ot9 e 2o2O e considerados o crescimento

vegetativo da folha au p"g"'n"ito' o reaiuste anual e o preenchimento de cargos

públicos necessario, a ampfiaáo' expansão ou criação de ação governamental'
!n\§ocia[s

9.407.999

o/o

Rua Sâo .ré. 21 - ceítÍo - CEP: 36 -115{xn

25.O29.35823.873.487

Valor Nominal
16.016.493
16.739.012
20.977.696
27.174.774
22.167.064
23.343.056

Valor Nominal

(32) 3534-1136 - PÍeaideoE BerÍi8Ídes-Mc

Pessoal e

utE{.-pí9!i!!!e!!lÊDEa!É€q'Í!g'sq!''bÍ

2.8262%l
2.6s1.e31_l

184.530
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Jc

2020
2021
2022
2023
2024
Fonte: 2019'2020 tlestação ile Contas Ánual

202 1-2024 Reccita Proiet4da

Iúetas Anuais

10.574.028
71.332.626
12.145.648
12.883.769
13.635.054

Outas Despesas CoÍrentcs

12,47
7,17
7,17
6,08
5,8s

2019
2020
2021
2022
202i
2024

b) luros e Encargos da Divida:

Não houve valores realizados e m2O\9 e 2O2O' bem como os estimados para o período

de2O2la2O24.

c) Outras DesPesas Correntesr

São incluídas neste grupo de despesas orçamentárias a aquiição t-T:Y 
o"

consumo, o pagamento de diárias' as contribuições e subvenções' a contrãtação de

serviços terceiros, o pagamento de auxílio-alimentâção' além de outras despesas'

Sua proieção teve como paÉmetro os valores gastos nos anos recentes'

o/o

(6,80)
56,45
(6,3e)

2,82
4,57

Fonte: 2019-2020 Pr*ução de ari&s Anual

2021'2024 ReeeiÍo projet do

1.2.2.2. DesPesas de CaPital

segue:

Compreendem as despesas de Investimentos' Inversões Financeiras e Amortização da

Dívida. As metas anuais d" D"rp"r", de capitar para o triênio z0zz a 2o24 é a que

Valor Nominol
6.614.494
6.164.984
9.645.069
9.028.466
9.283.295
9.708.002

tal
€
§
c
.9{

\
ô

%
M,etas Anuaís

2079
2020
2021
2022

Rrra Sáo JGé' 2l - C€íl'o - CEP: 36-47á{XX)

1.963.260
1.194.360
1.280.04s
2.664.373

(39,16)
7,77

108,15

Va Ior Nominal

(32) 3s3A-1136 - f,íe.ideílÉ BeíÍaÍÍies-tac

de
Va

.bÍ
I
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.tC

2.826.294
2.991.102

6,08
5,83202i

2024
Fonte:20 1g-202O PÍestoçio d. Contat Aauol

a) Investimentos e Inversões Financeiras:

As proieções anuais para estes 2 grupos da despesaforam calculadas a partir das metas

do plano prurianual do Municípl àe presidente Bernardes/MG, e são apresentadas

2021 -202 4 Receíta Proietoda

abaixo:

Metas Anuais

2019
2020
2021
2022
2023
2024

Investimentos

da Dívida Contatada

Varia o/o

(42,98)
7,17

121,89
6,08
5,83

Para previsão dos valores de pagamento da dÍvida foram considerados os contratos em

úgor da AdministraÉo Dirá e Indireta' incluindo o parcelamento do INSS'

Fonte: 2019-2020
2021

b)

2019
2020
2021
2022
2023
2024
Fonte:

1.2.3.
Hmário.

PÉstoção de ütus Anuol

-2024 Re@itn Proietada

Amortização da Díúda:

Amo

Metas Anuais

20192020 Prestoção de Conas Anual

2021 -2021 Receiu Proiet4do

Vo

19,61
7,17
7,17
6,08

A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos

orçamentários são compatíveis com sua arrecâdação, ou seia, se as Receitas Primárias

,ãá ."p"r", de suportar as Despesas Primárias'

Metodologia e Memória de Cálculo das Metâs Anuais para o Resultado

€
§

§

§t

Rua Sáo JGé' 21
(32) 353a-í',|36 -

Va tor Nominal
1.843.617
1.051.256
1.126.675
2.s00.000
2.651.931
2.806.572

Valor Nominal
119.642
143.104
153.i70
164.373
174.362
784.530

- cctrtío - CEP: 36 -4-15{íIj
PÍer*re(rE BeínaÍde§_Mc

qrd--.8ÍÉ!@!g|êdes.@'sg4!Í
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Em atendimento ao arl 4e , § 2e ,inciso II da Lei de Responsabilidade Fiscal' a tabela a

seguir demonstra as metas de resultados primários projetados para o Município de

Presidente Bernardes/MG' para o exercício financeiro a que se refere à LDO e para os

dois subsequentes'

Os dados relativos a receitâs e despesas foram extraídos das metas fiscais estabelecidas

,ã r, -"r-"s, conforme demonstrado anteriormente'

O cálculo da Meta de Resultado Primário obedeceu à metodologia estabelecida pelo

Governo Federal, por meio ãas Portarias expedidas pela Secretaria do Tesouro

Nacional/STN, relaüvas às t"t""' à" tt"obiliáade Aplicadas ao Setor Público/CASP'

sendo embasad", to-pf"t""o'tente' no Manual de Demonstraüvos Fiscais - 10e

edição, da secretaria dt T"';;;' N"cional' utilizando-se a padron izadro do método

acima da linha, cuia redação é:

.Registra o resultado primário, por meio da metodologia "acima da linha"' que

representa a diferença ""iu " 
receias primárias totais realizadas e as despesas

primárias totais pagas' O resultado positivo corresponde a um superáüt de fluxo de

caixa primário e o negativo a um déficit de fluxo de caixa primário''

!

:
\
3

-o,r. 
Sa..le.ã - c€írÚo - cÉP 36 /r75JXI)

iãlEríiiao - PÍEd"ente B€íÍBÍdes-llci
.!Í!s sov.EÍ

»/ryrt
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L.2.4-

Nominal

primárias e as despesas primárias"

Meta Fiscal ' Resultado Nominal

2019 zo20 zozl 2022 2023 2024

Especificação

RESULTADO o 166.787
AüMA DA Ltuiu (24) =

2-2s
ATNOS

Metodologia e Memória de GíIorlo das lletas Anuais para o Resultado

O cálculo/proieção de metas para o Resultado Nominal é elaborado com embasamento

noManualdeDemonstraüvosFiscais.lOaediÉo,daSecretariadoTesouroNacional,
conforme redação extraída:

"Para fins do arcabouço normativo criado pela LRF e pela RSF ne 40/2001' o resultado

nominal representa a variação da DCL em dado período e pode ser obtido a partir do

resultado primário por meio da soma da conta de juros fiuros aüvos menos iuros

passivos).

Os iuros a serem considerados para o cílculo do resultado nominal são apurados por

competência, ou seia, quando de seu impacto no montante da DCL Assim' os iuros

ativos são as remunerações, reconhecidas segundo o regime de competência' sobre

créditos financeiros [como emprésümos concedidos) ou aplicações financeiras do

ente, independentemente de seu tratamento orçamentário. |á os juros passivos são

aqueles ràconhecidos, segundo o regime de competência' sobre os passivos que

compõem a Díüda Consolidada do ent" $uros sobre passivos não classificados na

Díúda consolidada não entram no cômputo do resultado nominal)'

independentemente de seu tratamento orçamentário' Receitas e despesas

orçamentárias derivadas de iuros ativos e passivos' respectivamente' são' por

definição, consideradas não-primárias ou financeiras ftror derivarem de díüdas ou

créditos).

Como exposto acima, o resultâdo nominal pode ser obtido 'acima da linha" por meio

da soma da conta de luros com o resultado obtido da diferença entre as receitas

Valores nominais

17.743

INAL - -1.438.818 153.370 t64.373 17 4.362 184.530
E
§

\

PASSMS
RESULTADO NOM

te-171 + [(2) - (11]l

(0(e)tdl_c(b) _
157.597148.568138.6231.296.226-1.472.688

16.76575.80514.74713.76033.870

Rúá São Jd. 21
(32) 353a-1136 -

1.309.986
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O cálculo das metas anuais relativas ao Resultado Nominal foi efetuado de acordo com

a metodologia estabelecida pelo Governo Federal' normatizada pela Secretaria de

A Dívida Consolidada Líquida corresponde à dívida pública consolidada deduzida as

disponibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres financeiros'

Em atendimento ao art. 4e, § 2q, inciso II da Lei de Responsabitidade Fiscal'

apresentamos a seguir a Díviãa Consolidada Líquida do Município de Presidente

Bernardes/MG, em conformidade com o Anexo 9 do Relatóúo Resumido da Execução

orçamenÉria data-base 31/72/2o1rg e 3l/12/2o2o e a preüsta para o período de

Tesouro Nacional/STN'

L.z.s. Metodologia e Memória de Cáldrlo da§ iletas Anuais para o Montante da

Dírrida Pública

202L a2O24.

eto Fi§col - llontantc do Dívida

2024
EsWcifrcoçAo

DÍVIDA coxsouotoe 1 t 1
Dívida Mobiliório
Outras Dívidas s.601.110

DED (2)

0

0
0

2.074.379
2.734.954

1.208.223

-3.601.110

Ativo DisPonível
Haveres Finonceiros
(-)RestasaPagor
Processados

DCL 3 1-2

2. Avaliação do Cumprimerto das Metas Fiscais do Exercício Anterior

0 demonstrativo a seguir apresentâ o comparaüvo entre as metas de receita' despesa'

montante da dívida, resultado primário e resultado nominal' fixadas para 2020' e os

valores efetivamente verifi cados no exercício'

§

\
5

20232022202120202019
0074.252223.41929.023
0
0

0
0

0
74.252223.41929.023

i.u2.7443.291.3423.146.5992.995.9051.137.533

L.155.089

1.983.154
2.614.679

1.104.291

1.895.941
2.499.693

1.055.728

1.812.563
2.389.764

1.005.168

1.725.757
2.275.315

2.090.438

1.371.151
1.856.820

3.442.7/r43.291.3423.072.3462.772.tt851.108.510

R.ra Sáo JGé, 2t - CeíÚo - CÉP: 36-475-O(x'
lszl esaa-r rao - ecoia."e BêrnáÍdes-Mc

wüav.pÍpOidenlEüeÍnêÍÚe§-!Ílq -
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE BERNARDES

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCÁI§

Avattação ito Cumprlmento das lvletas Flscals do Exerciclo Anterlor

(r

tà
§ât,
oiíq!
qt
Ii
àÉ

2022

AMF . Demohstrotiw 2 LR art 4 lnciso I

Fonta:
Noto:

3 MetasFiscalsAhralsComparadascomasFlxadasnosTrêsExercÍclosAnteriores

Deacordocomos2c,lncisoll,doart.4adaLeideResponsabilidadeFiscal,compõe,ainda,oAnexodeMetasFlscais'p
comparativo das Metas Anuais fixadas nos três exercícios anteriores com as proietadas para os três exercÍcios subsequentes'

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE BERNARDES

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

Metas Rscals atuals comparadas com as flxadas nos três exerclclos anterlores
2022

Meto Prevlstt 2020. Flsco

PIR Estadual de 2020 nôo
Itzondo com o TCE

dlvtlgodo

it
,l
Iê
(!
a

lr
a
t0l

I
I
lõ

ii

ÂMF - Demonsrativo 3 (LRF, art4r, §2c' lnciso ll)

ESPECIFICA z019 2020 o/o 2021

VALORES A PREçO S CORRENTES

2022 o/o 2023 o/o 2024 o/o

Varia o%o RCLMetas Realizadas
o/oValor20202020

o/o PIB% RCLo/o PIB

a
ESPECtFtcAÇÃo

-6.413.95319.100.25425.514.207Receita Total -4.578.25019,086.49423,664.745nosma§ PritaIRece -5.639.37117.933.37223.572.743esa TotalDe -5.690,47317.790.26823.480.741sas PrimáriosDes 604 461.112.2221.296.226184.004II -ilonómod riPItaResu 1.309,9861,309.986
Resu Itado Nominal 223.419223.419

daaIdsolcaI onc,blPúadDÍvi -2.772.485-2.772.485
adu ILdI da ano Isoad CD{vi

Receito Total
o

18.727.788 25,514,207 36,24 25.514.207

o/o

23.873.487 (6,43) 25.029.358 4,84 26.374.158 (?

1
17

uti
lâ

t+t
2.{
tll

E
Ína2
u
Àtiú

!
í
t{
ü

ãi
E

Ic
=,q
!

oõ
EE
üf,,ro
SE

Ei+,ÀtC'Dv
E'
tn
?-

nO{
!tl

I

Metas Previstas

k) = h'a) fc/a) x 100

| -zslq
r---lífr

-23,92
-24,23

I r- I
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A parte superior da tabela apresenta as metas fixadas em valores correntes' enquanto

que a parte inferior da tabela expressa o comparaüvo a preços constantes 2021'

adotando-se as seguintes *a'ç"tt anuais para o índice de Preços ao Consumidor

Amplo/lPCÀ como fator de atualização dos valores'

Metodologio de Cálculo dos Valores Constantes

Índices de Infloçõo

Nou:2022 ' 2021 inloção netio I onaol)Wietado cofi bol' no IPCA ' Relooi'rio Fotlrs do Bottco Cendnl do BÍasil de

12/03/202'

MUNICÍPIO DE PRJ5,IDENTE BERNARDES'- -t 
rt m onsTRIZES ORçAMENTÁRIAS

ANEXO DEiIIETASFISAjS
Evolução do Potimônio Líquido

2022

4. Evolução do Patrimônio Líquido

Em atendimento ao § 2s, inciso tl' do aru 4e da Lei de Responsabilidade Fiscal'

apresentamos a Evolução do Patrimônio Líquido do Município de Presidente

Bernardes nos anos de 2018 a2O2O'

2024
3,25

o/o

100
100

4

PATRIMONT0 Líqwoo

Patrimônio/capita
Reservas
Resultado Acumulado
TOTAL

Fiscal.

I

5. Origem e Aplicaio dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos

Esrc demonstrativo tem como finalidade destacar a receita de capital oriunda da

alienação de ativos, bem como sua aplicação em despesa de capitar nos exercícios de

2018 a 2020 em consonância com o inciso III, § 2s do Art 4q da Lei de Responsabilidade

conforme disposto no Art 44 da referida lei, é vedada a aplicaÉo de receita de capital

derivada da alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público para.o

financiamento de despesa corrente, sarvo se destinada por lei aos regimes de

p.-JaCrra" ,oaal, geral e próprio dos servidores públicos'

s§
i
;
!
À

Rúa São Jcé. 2l
(32) 3$a-1136 -

- ceíüo - CEP: 36-'17 l(I!
PÍtsideíb BeÍnaÍdes-Mc

2023202120202019
3,253,493,623,752,95

2018%2019o/o2020

15.484.02310017.s11.54810014.965.296
15.484.02310017.311.54810014.965.296

!Íw!!f :pfeside{lteDeílade§.-íI!S-gqY bÍ

/a

Mfr1

2022
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I4TN ICÍPIO DE PBESIDENTE BERNARDES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

Origem e AplicaçAo dos RecursÚ§ Obtidos com a Alienação de Atlvos

2022

AI'1F - Demonsdltiyo 5

RECEITAS REALIZADAS

RF,CEITAS DE UPITAL - A LIENA o DE ATTVOS (t)

Alienação de Bers Móveis

Alienaçõo de Bens Imóveis

Alienoção de Bens Intangíveis
Rendimentos de Financeiras

DESPESAS EXECUTADAS

O DOS RECURSOS DA ALI DE

Anvos (tt)
DESPESAS DE CAPITAL

lnvestimentos
lnversões Financeiras

Amortização da Dfuido

DESPESAS CORRENTES DOS REGIT'íES DE

PREWDÊNCU
Regime Geral de Previdência Social

de Previdêncío dos Sen idores

SALDO FINANCEIRO

vALoR (ttt)

Fonte: Relotórío R§uínido da ErecuçAo orçomentáia, dato-tu* 31/122020

6, Estimativa e Compen§nÉo da Renúncia de Receita

forma a não comprometer tais metas'

A Lei de Responsabilidade Fiscal em seu art 14' § 1e estabelece: "a renúncia

compreende anisüa, remissão, subsídio' cr&ito presumido' concessão de isenção em

caráternãogeral,alteraçãodealíquotaoumodificaçãodebasedecálculoqueimplique
redução dilcriminada de tributos ou contribuições e outros beneficios que

correspondam a tratamento diferenciado''

Namesmanornasedefinetambémqueaconcessãoouampliaçãodeincentivofiscal
doqualdecorrarenúnciadereceitadeveatenderalternativamenteaumdosseguintes
critérios: estar Preüsta na proieção orçamentária constante. das metas fiscais

estipuladas ou, em câso ntg"ti'o, 
"'acompanhada 

de medida de compensação' de

2018
c

1.254
'1.254

2018

2018

(i)=(lc-zJ)

1.254

5
E

ê

2019
@_

2020

134.220
134.220

2079
(e)

2020
(d)

2019
(h)=(lb-ze)

+3i

2020
(s)=(1a-dz)

+ih

135.474135-474

RrE Sáo Jd, 21 - Ce.ato - CEP: 36-475{PO
(eA 3a38-l f 36 - PrEãídenb BeÍnâírH{G
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Para o triênio 2O2Z 12024 não está preústo a concessão de beneficios fiscais que

representem renúncia de receita

7. Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de CaÉter Continuado

A Lei Complementar n.e LOI/}OOO, LRF, define no arL 17 despesa obrigatória de

caráter continuado (DOCC) como "a despesa corrente derivada de lei' medida

proüsória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de

sua execução por um peíodo superior a dois exercícios"'

Paraoexercíciode2O22,areferidacoberturadar-se-ámedianteoaumento
permanente de receita, considerando o crescimento real da atiüdade econômica

refletido diretamente na arrecadat'o municipal'

Nessa apuração foi aplicada a taxa de crescimento e§perada parâ o PIB Nacional de 3olo'

obtendo-se uma margem de R$ 646.341, para cobertura das despesas obrigatórias de

caráter continuado.

MUNICÍPIO DE PRESIDENTD BERNARDES

LEI DE DTRETRIZES ORçAMENTÁR|AS

ANEXO DEMÉTASFISCAIS

Llargem de @núo das Despesas Obrtgatórias de CaÍátet Continuado
2022

EVENTOS

Aumento Permanente da Receita

(-) T ra nsferê nc ias Co nstitucio no is

Tra ao FUNDEB

Saldo Fina I do Aumento Permanente de Receita

Redu Permanentc de

Ma Bruta +2

Saldo UtÍlizado da Margem Bruta (4)

Novas DOCC

Novas DOCC das PPP

Ma ida de nsão de DOCC 4
Notl A tzi ComPlemeúúr ne 101 qrÉ no drt 17, d(5ÍEí úrw6áo tb @ráer @nti,,?,,odo (Ix)cq coír'

'o desw conentc derivoda & hí ned*ra providrfu ott ato adminífuo nor'noüvo qw fi'em Fra o me

a obrigsção Wl de sttd ereanfro W urn petfudo *Perior o í/Úlis aerÍkk s-

Po ra o eft rcicio & 2O2 1, o rtfertdo .frbetu m dor'*4 úedionte o aumento pe''mona'E de Êceiú, consideúndo

o cr*cinento r.ol ita otivitlode s»ônico rcbtih.tiretornentí na oft*odqão mt/niciwl

Valor Previsto

734.479

88.137
646.341

«6341

646.341

§
.

5

RLÉ Stu Jd, 21 - CeílÍo - CEP: 36 '1754Í'' 
iúiass&t t36 - PÍElrideflb B'eÍnaÍd€s-r'G
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LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRJÁS

zo22
ANEXOII

RISCOS FISCAIS

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE BERNARI)ES

LEI DE DTRETNZES ORÇAMENTÁRUS

ANEXO DE f/lSCOS FISCAIS

Demonsüativo de Riscos Fisais e Providências

2022

PASSIVOS CONTIN GENTES PROVIDÊNCIAS

de reconhecimenta

Avois e tias concedidos

de

ÁssisÊáncios divercas

Ouüos conti
i5.000 SUBTOTAL

SUBTOTAL

DEMAIS R/,SCOS FtscAls PASSTVOS

de

de tríbu tos a maior

ncio de

Outros Riscos Fiscats

SUBTOTAL
TOTAL

TOTAL

RtE São Jd' 21 -C-€íír§ -CEP1§-1-rgü)

Em conformidade com o arü 4e, § 3e da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei

Complementar n.e 101, a" ó+ a" maio de 2000) e com o disposto na Portaria da

Secretaria do Tesouro Nacional de ne 286' de 7 de maio de 2019 e de ne 641 de 20 de

setembro de 2019, apresenta-se o Anexo de Metas Riscos do Município de Presidente
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Valor

35.000

3s.000

vdlor

35.O00

!
I{

à

DescriçãoVolor
Aberura de créditos
odicionois a Portir do

co ncelamento de dotoção

de

Abetfrrro de créditos

adicionais a Partir da
nctaReserua de35.000

DescriçãoValor

odicionais a Portir do

cancelamento de dotnção

Abertura de crédítos

discricionáriasde

cta

Abertura de créditos

Reservo de Conti
adicionais a Partir da
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(32) 3Íta-1136 - PÍêai.:<refie BêíÍlá rdes-MG
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